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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
“Deus seja louvado” 

PROJETO DE LEI Nº ____/2026 

Dispõe sobre a denominação da escadaria localizada na Rua Marechal Cândido Rondon, no 

bairro Alecrim, no Município de Vila Velha. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA decreta: 

Art. 1º 

Fica denominada “Escadaria José Martins” a escadaria localizada na Rua Marechal Cândido 

Rondon, em frente a  à oficina de motos,  bairro Alecrim, neste Município, em frente à oficina 

de motos. 

Art. 2º 

O Poder Executivo Municipal providenciará a instalação de placa indicativa contendo a 

denominação prevista nesta Lei. 

Art. 3º 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Vereador Ivan Carlini​
 Vereador de Vila Velha 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar “Escadaria José Martins” a escadaria 

localizada na Rua Marechal Cândido Rondon, no bairro Alecrim, em Vila Velha/ES, em frente à 

oficina de motos. 

A homenagem é justa e merecida, tendo em vista que José Martins foi um antigo morador do 

bairro, reconhecido por sua luta, dedicação e contribuição para o desenvolvimento da 

comunidade local. Sua trajetória marcou a história da região, sendo lembrado pelos moradores 

pelo trabalho e empenho em favor do crescimento e melhoria do bairro. 

A denominação da escadaria representa uma forma de preservar a memória de um cidadão 

que ajudou a construir a identidade da comunidade, valorizando aqueles que contribuíram 

diretamente para o fortalecimento social e urbano do bairro Alecrim. 

Além disso, a identificação oficial do local contribuirá para a organização urbana, localização 

dos moradores e fortalecimento do sentimento de pertencimento da população. 

Diante da relevância da presente homenagem, contamos com o apoio dos Nobres Pares para 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

Vereador Ivan Carlini​
 Vereador de Vila Velha 
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